
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
                                  Prefeitura Municipal de Ibiraçu

Estado do Espírito Santo

EDITAL RETIFICADO Nº.   006/2024  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Municí	pio de Ibiraçu, Estado do Espí	rito Santo, por interme	dio da Secretaria Municipal de Administraça�o e 

Recursos Humanos – SEMARH, faz saber que fara	  realizar, nos termos das Leis Municipais n.º 4.200/2023; nº 

3.232/2011; nº 3.068/2010; nº 2.569/2004, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO com vistas a1  contrataça�o 

tempora	 ria de profissionais para atendimento a1 s necessidades de excepcional interesse pu	 blico do Municí	pio 

de Ibiraçu, conforme Processo Administrativo Nº 0520/2024 da Secretaria Municipal de Sau	 de.

1 – DOS CARGOS - OBJETO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1.1. O Quadro abaixo apresenta informaço� es sobre os cargos, vagas, sala	 rios, jornada, escolaridade e pre	 -

requisitos:

1.2.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1.2.1 – MÉDICO - Estrate	gia Sau	 de da 
Famí	lia - ESF CADASTRO DE RESERVA

                                  PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 8.501,89

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar  assisteIncia  integral  (promoça�o  e  proteça�o  da 
sau	 de,  prevença�o  de  agravos,  diagno	 stico,  tratamento, 
reabilitaça�o  e  manutença�o  da sau	 de)  aos indiví	duos e 
famí	lias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infaIncia,  adolesceIncia,  idade  adulta  e  terceira  idade; 
realizar  consultas  clí	nicas  e  procedimentos  na  USF  e, 
quando indicado ou necessa	 rio,  no domicí	lio e/ou nos 
demais espaços comunita	 rios (escolas, associaço� es, etc); 
realizar  atividades  de  demanda  espontaInea  e 
programada  em  clí	nica  me	dica,  pediatria, 
ineco/obstetrí	cia,  cirurgias  ambulatoriais,  pequenas 
urgeIncias  clí	nico-ciru	 rgicas  e  procedimentos  para  fins 
de diagno	 sticos. Entre outros
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1.2.2 - MÉDICO CARDIOLOGISTA -
Unidade Sanita	 ria de Sau	 de

01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina Especiali-
zaça�o em cardiologia
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Sa�o responsa	veis pela consulta, diagno	 stico, tratamento 
de  doenças  e  disfunço� es  ligadas  ao  sistema 
cardiovascular; interpretar  eletrocardiogramas, 
fonocardiogramas  e  vectocardiogramas,  radiografias, 
radioscopias  do  coraça�o  e  vasos  da  base  e  demais 
exames e atos que digam respeito a1 s especialidades que 
tenham í	ntima correlaça�o com a cardiologia.

1.2.3 - MÉDICO CLÍNICO GERAL-Unida-
de Sanita	 ria de Sau	 de 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

                                PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar  consultas  e  atendimentos me	dicos;  trata 
pacientes e clientes; implementa aço� es para promoça�o 
da  sau	 de;  coordena  programas  e  serviços  em  sau	 de; 
efetua  perí	cias;  auditorias  e  sindicaIncias  me	dicas, 
elabora documentos e  difunde conhecimentos da a	 rea 
medica especialmente na a	 rea de Clí	nica Geral.

1.2.4 - MÉDICO GINECOLOGISTA e 
OBSTETRA -Unidade Sanita	 ria de Sau	 -
de

01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina
Especializaça�o em Ginecologia e Obstetrí	cia; Regis-
tro no CRM (Conselho Regional de Medicina)
Certida�o de regularidade Profissional

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02
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TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Prestar assisteIncia me	dica integral a1  sau	 de da mulher, 
na a	 rea de ginecologia e obstetrí	cia; Realizar anamne-
se; Efetuar exames fí	sicos; Efetuar exame ginecolo	 gico 
e/ou obste	 trico; Solicitar e avaliar exames laboratori-
ais e/ou ultrassonografia quando julgar necessa	 rio; Re-
alizar o procedimento de colocaça�o de D.I.U; Prescre-
ver medicaça�o, quando necessa	 rio;  Elaborar relato	 rios 
e laudos te	cnicos em sua a	 rea de especialidade; Orien-
tar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento 
familiar, uso de me	todos contraceptivos, controle de 
pre	 -natal, parto hospitalar, aleitamento materno entre 
outros; Realizar acompanhamento pre	 -natal da gestan-
te, com encaminhamento quando se fizer necessa	 rio; 
Coletar material para exames de preventivo de CA de 
mama e colo uterino, quando julgar necessa	 rio; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclu-
sa�o diagno	 stica, o tratamento prescrito e a evoluça�o da 
doença

1.2.5 - MÉDICO ORTOPEDISTA -Uni-
dade Sanita	 ria de Sau	 de 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina Especiali-
zaça�o em Ortopedia
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Avaliar a condiça�o fí	sica do doente, a fim de identificar 
anormalidades nos ossos, mu	 sculos, tendo� es etc; Reunir 
informaço� es para confirmar ou afastar um diagno	 stico; 
Prescrever  o  tratamento  mais  adequado  para  cada 
doença,  que  pode incluir  medicamentos,  exercí	cios  de 
fisioterapia e/ou terapia ciru	 rgica;  Monitorar pacientes 
com  males  croI nicos;  Atualizar  o prontua	 rio  me	dico; 
Orientar atletas e outros pacientes a respeito da pra	 tica 
adequada  e  segura  de  exercí	cios  fí	sicos,  a  fim  de 
prevenir leso� es e outros agravos a1  sau	 de.
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1.2.6 - MÉDICO PEDIATRA- Unidade 
Sanita	 ria de Sau	 de 02 VAGAS+ CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina Especiali-
zaça�o em Pediatria
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Especializado  em  cuidar  da  sau	 de,  desenvolvimento  e 
bem-estar  de  crianças,  desde  o  nascimento  ate	  a 
adolesceIncia;  fornecer  cuidados  me	dicos  especí	ficos  e 
adaptados  a1 s  necessidades  em  diferentes  esta	gios  de 
crescimento e desenvolvimento.

1.2.7 – MÉDICO NEUROLOGISTA -
Nu	 cleo de AssisteIncia Psicossocial 01 VAGA +CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina Especiali-
zaça�o em Neurologia;
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)
Certida�o de regularidade Profissional

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02 

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Especialista  qualificado  para  a  ana	 lise  de  sintomas, 
fornece  o  diagno	 stico  e  tratamento  de  todas  as 
categorias  de  doenças  que  envolvem  os  sistemas 
nervoso  central,  perife	rico  e  autoI nomo,  incluindo  os 
seus revestimentos, vasos sanguí	neos, e todos os tecidos 
efetores, como os mu	 sculos.

1.2.8  -  MÉDICO  PSIQUIATRA  -
Nu	 cleo de AssisteIncia Psicossocial 01 VAGA +CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina Especiali-
zaça�o em Psiquiatria;
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 20 (Vinte) horas semanais.

CONTRIBUIÇOE ES Especializado  em  diagnosticar  e  tratar  distu	 rbios 

Rua Martins Pescadores, nº 76, Profª Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
CEP 29670-000 Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu.es.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
                                  Prefeitura Municipal de Ibiraçu

Estado do Espírito Santo

mentais  e  emocionais,  prescrevendo  medicamentos  e 
oferecendo  terapia  para  a  resoluça�o  de  quadros 
psicolo	 gicos; ajudar os pacientes a melhorar sua sau	 de 
psicolo	 gica e bem-estar geral.

1.2.9 – CIRURGIÃO DENTISTA -Estra-
te	gia Sau	 de da Famí	lia CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Odontologia
Registro no CRO (Conselho Regional de Odontologia)
ExperieIncia comprovada em Cirurgia odontolo	 gica 
(mí	nimo de 06 meses)

VENCIMENTO MENSAL R$ 4.422,88

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar diagnostico com a finalidade de obter o perfil 
epidemiolo	 gico  para  o  planejamento  e  a  programaça�o 
em sau	 de bucal;  realizar os procedimentos clí	nicos da 
atença�o ba	 sica em sau	 de bucal,  incluindo atendimento 
das  urgeIncias  e  pequenas  cirurgias  ambulatoriais 
realizar a atença�o integral em sau	 de bucal promoça�o e 
proteça�o  da  sau	 de  prevença�o  de  agravos  diagnostico 
tratamento  reabilitaça�o  e  manutença�o  da  saude 
individual e coletiva a todas as famí	lias a indiví	duos e a 
grupos  especí	ficos  de  acordo  com  planejamento  local com 
resolubilidade entre outros.

1.2.10 – ODONTÓLOGO - Estrate	gia 
Sau	 de da Famí	lia CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO Graduaça�o em Odontologia
Registro no CRO (Conselho Regional de Odontologia)

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 30 (trinta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Convicça�o  livre  para concluir  diagno	 sticos  e  determinar os 
tratamentos  adequados  clinica  buco  denta	 ria  limpeza 
dentaria  prescriça�o  de  medicamentos  remoça�o  de  ta	 rtaro 
radiografias e respectivos diagno	 sticos prescrever o uso de 
aparelhos e pro	 tese dentaria e ortodoI nticos realizar clinica 
odontopediatria  executar  projetos  de  melhoria  do  nivel 
sanita	 rio  da  comunidade  desenvolver  planejamento  sobre 
campanha de prevença�o  de  carie  com aplicaça�o  de  flu	 or  a 
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profilaxia e tratamento odontolo	 gico no aImbitos de entidades 
municipais desempenhas outras atividades que na forma da 
lei regulamentem a profissa�o e se incluam na sua esfera de 
competeIncias.

1.2.11- FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
– Secretaria Municipal de Sau	 de CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Farma	cia com Habilitaça�o em Bioquí	mica ou
Graduaça�o em Farma	cia com Especializaça�o em Ana	 lises 
Clinica;
Registro no CRF (Conselho Regional de Farma	cia).

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 30 (Trinta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Participar do processo de elaboraça�o do planejamento, 
organizaça�o,  execuça�o,  avaliaça�o  e  regulaça�o  dos 
serviços  de  sau	 de;  cumprir  os  protocolos  clí	nicos 
instituí	dos  pelo  Municí	pio;  planejar,  organizar, 
coordenar,  acompanhar  e  avaliar  todo  o  trabalho 
desenvolvido  na  AssisteIncia  FarmaceIutica;  planejar, 
organizar, coordenar e supervisionar a programaça�o, a 
aquisiça�o,  o  armazenamento  e  a  distribuiça�o  de 
medicamentos  e  material  me	dico  hospitalar;  analisar 
balanços  e  requisiço� es  e  liberar  medicamentos  e 
material para as Unidades.

1.2.12 – ENFERMEIRO - Estrate	gia Sau	 -
de da Famí	lia CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Enfermagem
Registro no COREN (Conselho Regional de Enfermagem) 
Certida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 4.422,57

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar  assisteIncia  integral  (promoça�o  e  proteça�o  da 
sau	 de,  prevença�o  de  agravos,  diagno	 stico,  tratamento, 
reabilitaça�o  e  manutença�o  da sau	 de)  aos indiví	duos e 
famí	lias  na  USF e,  quando indicado ou necessa	 rio,  no 
domicí	lio  e/ou  nos  demais  espaços  comunita	 rios 
(escolas,  associaço� es  etc),  em  todas  as  fases  do 
desenvolvimento humano: infaIncia, adolesceIncia, idade 
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adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras 
normativas te	cnicas estabelecidas pelo gestor municipal 
ou do Distrito Federal, observadas as disposiço� es legais 
da profissa�o, realizar consulta de enfermagem, solicitar 
exames  complementares  e  prescrever  medicaço� es; 
Entre outras

1.2.13 – ENFERMEIRO
         CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Graduaça�o em Enfermagem
Registro no COREN (Conselho Regional de Enfermagem) 
Curso de APH (Atendimento Pre	 -Hospitalar) e BLS (Supor-
te Ba	 sico de Vida) atualizado.
Certida�o de Regularidade do COREN
Experiencia comprovada de 06(seis) meses

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 30 (Trinta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Elaborar plano de enfermagem a partir de levantamento 
e ana	 lise das necessidades priorita	 rias de atendimento 
aos pacientes e doentes entre outras.

1.2.14 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM –
Estrate	gia Sau	 de da Famí	lia 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN (Conselho Regional de Enfermagem) 
Certida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.412,00

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar  assisteIncia  integral  (promoça�o  e  proteça�o  da 
sau	 de,  prevença�o  de  agravos,  diagno	 stico,  tratamento, 
reabilitaça�o  e  manutença�o  da sau	 de)  aos indiví	duos e 
famí	lias  na  USF e,  quando indicado ou necessa	 rio,  no 
domicí	lio  e/ou  nos  demais  espaços  comunita	 rios 
(escolas,  associaço� es  etc),  em  todas  as  fases  do 
desenvolvimento humano: infaIncia, adolesceIncia, idade 
adulta e terceira idade; conforme protocolos ou outras 
normativas te	cnicas estabelecidas pelo gestor municipal 
ou do Distrito Federal, observadas as disposiço� es legais 
da profissa�o, realizar consulta de enfermagem, solicitar 
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exames  complementares  e  prescrever  medicaço� es; 
Entre outras

1.2.15 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM -
Unidade Sanita	 ria de Ibiraçu  CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Certi-
da�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-
fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.16 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 
Sala de Vacina CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN (Conselho Regional de Enfermagem)
Certificado em BCG.
Certida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-
fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.17 – TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM- Unidade de Sau	 de RU-
RAL de GUATEMALA

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) e 
Certida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.
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CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-
fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.18 – TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM- Unidade de Sau	 de RU-
RAL de PENDANGA

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Cer-
tida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22
TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

perí	odo.
CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.
ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-

fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.19 – TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM- Unidade  de  Sau	 de  RURAL  de  
RIO LAMPEJ

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Cer-
tida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22
TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

perí	odo.
CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.
ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-

fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.20 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Unidade de Sau	 de RURAL de SANTO 
ANTOJ NIO

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Cer-
tida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22
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TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.
ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-

fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.21 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Unidade de Sau	 de RURAL de SAE O 
PEDRO

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Cer-
tida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22
TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

perí	odo.
CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.
ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-

fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.22 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
- Unidade de Sau	 de RURAL de SAE O 
BENEDITO

CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Registro no COREN(Conselho Regional de Enfermagem) Cer-
tida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.
ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-

fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.23 – TÉCNICO DE ENFERMAGEM- 
Pronto Atendimento 02 VAGAS+ CADASTRO DE RESERVA
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PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Curso Te	cnico de Enfermagem
Curso de APH e BLS (Atendimento Pre	 -Hospitalar) e BLS 
(Suporte Ba	 sico de Vida) atualizado.
Registro no COREN
ExperieIncia no mí	nimo de 06 (seis) meses em UrgeIncia e 
emergeIncia.
Certida�o de Regularidade do COREN

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA Escala 12 X 36

ATRIBUIÇOE ES Executar sob supervisa�o direta, tarefas te	cnicas de en-
fermagem de interesse da Municipalidade, utilizando 
procedimentos especí	ficos para proteça�o e recuperaça�o 
dos pacientes.

1.2.24 – AUXILIAR SAÚDE BUCAL  CADASTRO DE RESERVA

   PRÉ-REQUISITO
Ensino Fundamental Completo
Registro no CRO (Conselho Regional de Odontologia)

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.287,52 + 124,48 (abono complementar)

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Realizar aço� es de promoça�o e prevença�o em sau	 de bucal 
para  as  famí	lias,  grupos  e  indiví	duos,  mediante 
planejamento  local  e  protocolos  de  atença�o  a1  sau	 de; 
proceder a1  desinfecça�o e a1  esterilizaça�o de materiais e 
instrumentos  utilizados;  preparar  e  organizar 
instrumental e materiais necessa	 rios; instrumentalizar e 
auxiliar  o  cirurgia�o  dentista  e/ou  o  THD  nos 
procedimentos  clí	nicos;  cuidar  da  manutença�o  e 
conservaça�o  dos  equipamentos  odontolo	 gicos; 
organizar  a  agenda  clí	nica;  acompanhar,  apoiar  e 
desenvolver atividades referentes a1  sau	 de bucal com os 
demais  membros  da  equipe  de  sau	 de  da  famí	lia, 
buscando aproximar e integrar aço� es de sau	 de de forma 
multidisciplinar;  e  participar  do  gerenciamento  dos 
insumos necessa	 rios para o adequado funcionamento da 
USF Outras atividades correlatas.
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1.2.25 – MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA SOCORRISTA- Pronto
Atendimento

01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO

Ensino Me	dio Completo
Carteira de Habilitaça�o de Motorista Profissional, categoria 
“D”,
Curso de Direça�o Defensiva

Curso De APH (Atendimento Pre	 -Hospitalar) Cur-
so de BLS (Suporte Ba	 sico de Vida)

Curso de CVE (Curso Veí	culo de EmergeIncia) com registro 
no DETRAN,
ExperieIncia no mí	nimo de 01 (um) ano como condutor 
socorrista.

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.805,81

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA Escala 24 X 72

ATRIBUIÇOE ES O  condutor  socorrista auxilia  a  equipe  de  sau	 de  nos 
gestos ba	 sicos de suporte a1  vida, nas imobilizaço� es e no 
transporte  de  ví	timas.  Tambe	m  realiza  medidas  de 
reanimaça�o cardiorrespirato	 ria ba	 sica e identifica todos 
os tipos de materiais existentes nos veí	culos de socorro 
e sua utilidade.

1.2.26 – MOTORISTA VEICULO LEVE 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO
Ensino Me	dio Completo
Carteira de Habilitaça�o de Motorista Profissional, categoria 
“B” - CNH definitiva.

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.687,69

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 
perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, nível de 
combustível, água e óleo de cárter, testando freios e parte 
elétrica,  para  certificar-se  de  suas  condições  de 
funcionamento, entre outros.
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1.2.27 – SERVENTE – Secretaria de 
Sau	 de CADASTRO DE RESERVA

                             PRÉ-REQUISITO
Ensino Fundamental Completo

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.287,52 + 124,48 (abono complementar)

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual perí	o-
do.

CARGA HORAF RIA 40 (quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Zelar pela guarda, conservaça�o, manutença�o, higiene e limpeza 
dos equipamentos, instrumentos e demais materiais, como do 
local  de  trabalho.  Executar  o  tratamento  e  descarte  dos 
resí	duos para descarte. Executar o tratamento e descarte dos 
resí	duos  de  materiais  proveniente  do  seu  local  de  trabalho. 
Executar as tarefas correlatas a a	 rea.

1.2.28 – SERVENTE – Pronto
Atendimento Municipal 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

                               PRÉ-REQUISITO Ensino Fundamental Completo

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.287,52 + 124,48 (abono complementar)

00TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual perí	o-
do.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Lavar e limpar os setores, a fim de manter os ambientes limpos 
e possí	veis de serem utilizados, sob orientaça�o do seu superior.
Coletar o lixo comum e recicla	vel realizando a coleta seletiva 
com o objetivo de manter a organizaça�o e limpeza dos setores, 
bem como preservaça�o do ambiente.
Repor  os  insumos  (papel  higieInico,  papel  toalha,  sabonete 
lí	quido). Recolher roupa suja  
Executar outras tarefas correlatas a a	 rea.

1.2.29 – SERVENTE 03 VAGAS + CADASTRO DE RESERVA
PRÉ-REQUISITO Ensino Fundamental Completo

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.287,52 + 124,48 (abono complementar)

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Compreende  o  cargo  que  tem  como  atribuiço� es  a 
execuça�o de tarefas de rotinas de limpeza, arrumaça�o e 
zeladoria  em  geral  e  outras  executa	veis  com  esforço 
fí	sico.
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1.2.30 – AGENTE DE ATENDIMENTO
AO PUBLICO CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO Ensino Fundamental Completo Cur-
so Ba	 sico de Informa	 tica;
Curso de Microsoft Word e Excel com carga hora	 ria mí	nima 
de 80 (oitenta) horas.

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.474,08

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Compreende  os  cargos  que  se  destinam  a  atividades 
inerentes a recepça�o e atendimento ao pu	 blico bem como o 
apoio aos muní	cipes e visitantes, auxiliar no desenvolvimento 
de  estudos  e  pesquisas  de  bem  estar  social,  auxiliar  em 
tarefas  que  contribuam  para  o  bom  andamento  da 
organizaça�o e aça�o da biblioteca, ale	m de outras atividades 
correlatas ao atendimento ao pu	 blico em geral.

1.2.31 – OFICIAL ADMINISTRATIVO CADASTRO DE RESERVA

PRÉ-REQUISITO Ensino Me	dio Completo Cur-
so Ba	 sico de Informa	 tica;
Curso de Microsoft Word e Excel com carga hora	 ria mí	nima 
de 160 (cento e sessenta) horas.

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.932,22

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Os ocupantes do cargo teIm como atribuiço� es a execuça�o, 
sob  supervisa�o  direta,  tarefas  rotineiras  de  apoio 
administrativo e financeiro, escrituraça�o de documentos 
diversos, preenchimento formula	 rios em grau me	dio de 
complexidade,  que  envolvam  interpretaça�o  de  leis  e 
normas  administrativas,  especialmente  para 
fundamentar informaço� es, bem como, executar serviços 
de  apoio  administrativo,  conforme  a  a	 rea  de  atuaça�o, 
visando  o  atendimento  das  rotinas  e  sistemas 
estabelecidos,  ale	m  de  auxiliar  no  planejamento, 
organizaça�o  controle  e  ana	 lise  das  atividades 
administrativas em geral.
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1.2.32 – ASSISTENTE SOCIAL – Nu	 cleo 
de AssisteIncia Psicossocial CADASTRO DE RESERVA

                                      PRÉ-REQUISITO Graduaça�o em Serviço Social Regis-
tro no CRESS
ExperieIncia mí	nima de 06 (seis) meses em serviços de Assis-
teIncia Social na a	 rea de sau	 de comprovada.

VENCIMENTO MENSAL R$ 2.677,02

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 30 (Trinta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Os  ocupantes  do  cargo  teIm  como  atribuiço� es,  as 
atividades  de  auxí	lio,  planejamento,  coordenaça�o, 
elaboraça�o, execuça�o, supervisionamento e avaliaça�o de 
estudos,  pesquisas,  planos,  programas  e  projetos  em 
sau	 de pu	 blica que atendam as necessidades e interesse 
dos  indiví	duos,  dos  grupos  e  das  comunidades  do 
Municí	pio.

1.2.33 – AUXILIAR DE SERVIÇOS
MULTIFUNCIONAL CADASTRO DE RESERVA

     PRÉ-REQUISITO Ensino Fundamental Completo
Na�o possuir inque	rito administrativo no ato da contrataça�o.

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.287,52 + 124,48  (abono complementar)

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual pe-
rí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais

ATRIBUIÇOE ES Compreende  o  cargo  que  tem  como  atribuiço� es  a 
execuça�o de tarefas de rotinas de limpeza, arrumaça�o e 
zeladoria  em  geral  nos  pre	dios  pu	 blicos.  Escavaça�o  e 
limpeza  de  cemite	rios,  caixas  de  ralos  e  outras 
executa	veis  com  esforço  fí	sico.  Execuça�o  da  vigilaIncia 
diurna ou noturna nos pre	dios da Prefeitura e nas a	 reas 
pu	 blicas, bem como a defesa do patrimoI nio municipal

1.2.34  –  MÉDICO    PRONTO 
ATENDIMENTO  CADASTRO DE RESERVA

                                     PRÉ-REQUISITO
Graduaça�o em Medicina
Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina)

VENCIMENTO MENSAL R$  5.202,22  +  (80%  gratificação  –  Lei  Municipal 
2.737/2006)

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual perí	odo.

CARGA HORAF RIA 24 horas semanais (um planta�o)

ATRIBUIÇOE ES Atendendo prioritariamente casos de emergeIncia e urgeIncia, 
muitas  vezes  estabilizando  pacientes  em  estado  grave  ate	  
serem  atendidos  por  outro  especialista.  Por  isso,  o  me	dico 
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plantonista tambe	m e	  responsa	vel pela triagem dos pacientes 
no pronto socorro, pois e	  ele quem encaminha os pacientes aos 
especialistas.

1.2.35 – RECEPCIONISTA 01 VAGA + CADASTRO DE RESERVA

                                  PRÉ-REQUISITO
Ensino Fundamental Completo
Curso ba	 sico de Informa	 tica no mí	nimo 80 horas
Experiencia comprovada de 01 (um ) ano

VENCIMENTO MENSAL R$ 1.377,64 + 34,36 (Abono Complementar) 

TEMPO DE CONTRATAÇAE O Ate	  06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual perí	odo.

CARGA HORAF RIA 40 (Quarenta) horas semanais.

ATRIBUIÇOE ES Recepcionar,  identificar  e  encaminhar  o  pu	 blico  em 
geral;  prestar  informaço� es  sobre  o  local  de  trabalho, 
hora	 rio e disponibilidade de atendimento dos servidores 
ao  pu	 blico;  prestar  atendimento  telefoI nico  e  fornecer 
informaço� es; operar equipamentos de central telefoI nica, 
fax,  computador,  entre  outros;  receber  clientes  ou 
visitantes,  averiguar  suas  necessidades  e  dirigi-los  ao 
lugar  ou  a  pessoa  procurada;  recepcionar  e  prestar 
serviços de apoio a clientes e visitantes entre outros.

2- DAS INSCRIÇÕES:

  2. 1 - LOCAL As inscriço� es sera�o realizadas no COMPLEXO CULTURAL ROQUE PERUCH, 

localizada na Av. CondEu – Centro/Ibiraçu – Espí	rito Santo.

Maiores informaço� es podera�o ser obtidas por meio do telefone (27) 3257-0553, 

no hora	 rio de 07:00 a1 s 11:00 horas e 12:00 a1 s 16:00 horas.

2.2- PERÍODO 14 e 15 de Março de 2024.

2.3-HORÁRIO 08:00 a1 s 11:00 horas e 12:30 a1 s 15:00 horas – impreterivelmente 

3– DOS REQUISITOS

3.1. - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

3.2. - Possuir a escolaridade e requisitos ba	 sicos exigidos para a funça�o, conforme previsto no edital;

3.3. - Ter na data do encerramento das inscriço� es, a idade mí	nima de 18 (dezoito) anos completos;

3.4. - Na�o enquadrar-se na vedaça�o de acu	 mulos de Cargos na forma do inciso XVI, XVII e para	grafo 10 do 

Art. 37 da Constituiça�o Federal;
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4- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO:

4.1 -Preencher corretamente a ficha de inscriça�o, que devera	  ser devidamente assinada, assumindo total 

responsabilidade pela veracidade das informaço� es prestadas no respectivo formula	 rio, Anexo I, do pre-

sente Edital, bem como pelo conhecimento e expressa aceitaça�o das normas e condiço� es estabelecidas 

neste Edital, em relaça�o a1 s quais na�o podera	  alegar desconhecimento;

4.1.1 – Sera�o aceitas inscriço� es feitas por meio de procuraça�o pu	 blica ou particular com firma do 

Outorgante reconhecida em carto	 rio. O Outorgado devera	  apresentar documento oficial e original 

com foto (RG, CTPS ou cart. De Habilitaça�o) para fins de comprovaça�o de sua identidade.

4.2 – Co	 pia de documento com foto, podendo ser Carteira de Identidade ou co	 pia da Carteira de Trabalho 

– CTPS ou co	 pia CNH;

4.3 – Comprovar idade mí	nima de 18 (dezoito) anos, completados ate	  o dia do encerramento das inscri-

ço� es;

4.4 – Gozar de boa sau	 de fí	sica e mental;

4.5 - Co	 pia do DIPLOMA, HISTOF RICO ESCOLAR ou DECLARAÇAE O devidamente assinada pela instituiça�o, 

que comprove a escolaridade mí	nima exigida ou registro profissional;

4.6 – Co	 pia dos comprovantes de participaça�o e conclusa�o dos demais cursos exigidos como pre	 -requisi-

tos do presente Edital, quando o cargo assim o exigir;

4.7 – Co	 pia da Carteira Funcional, certida�o ou qualquer outro comprovante de Registro no Conselho de 

Classe, quando for o caso;

4.8 - Comprovante de exercí	cio profissional, exceto esta	 gio e trabalho volunta	 rio, indicando cargo ou fun-

ço� es que desempenhou, para fins de comprovaça�o do pre	 -requisito e pontuaça�o (co	 pia);

4.9 - Documentos de titulaça�o na a	 rea – Certificado ou Diploma, (co	 pia);

4.10 - A documentaça�o de escolaridade expedida por o	 rga�os estrangeiros so	  tera	  validade quando for re-

validada pelo Ministe	 rio de Educaça�o e Cultura – MEC (original e co	 pia);

4.11 - Na�o sera	  aceita documentaça�o fora do perí	odo e hora	 rio da inscriça�o.

4.12 – So	  sera	  aceita (01) uma inscriça�o por CPF.

4.13– Em caso de mais de 01 (uma) inscriça�o por CPF, fica o candidato desclassificado automaticamente 

do Processo de Seleça�o para todas as inscriço� es que houver efetuado.

4.14 – Todas as cópias citadas para inscrição neste Edital, deverão estar devidamente alocadas em 

envelope de papel branco e/ou parda pelo PRÓPRIO candidato (a).

5- QUANTO À CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS:

5.1 A carga hora	 ria dos contratados na forma deste edital atendera	  a1 s necessidades tempora	 rias do Mu-

nicí	pio de Ibiraçu, limitando-se a1  carga hora	 ria ma	xima estabelecida para o Quadro Permanente do servi-

dor Pu	 blico Municipal.
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5.2 O vencimento dos contratados sera	  nos termos deste Edital, fixado no ato da contrataça�o, na�o haven-

do o direito a1  progressa�o ou promoça�o funcional durante a vigeIncia do Contrato.

6- DA LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES:

6.1 Os cargos identificados no presente edital sa�o para atendimento a1 s necessidades tempora	 rias de ex-

cepcional interesse pu	 blico da Secretaria Municipal de Sau	 de.

6.2 O candidato no ato da convocaça�o que desistir ou na�o aceitar o local de trabalho designado pela Se-

cretaria sera	  desclassificado automaticamente.

7- DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

7.1 Considera-se experieIncia profissional toda atividade desenvolvida no cargo pleiteado ou correlato 

(que tem relaça�o com o cargo) a este, nunca de ní	vel inferior ao cargo pleiteado, ocorrida apo	 s respectiva 

conclusa�o ou colaça�o de grau no curso exigido para o exercí	cio do cargo, exceto esta	gio e trabalho volun-

ta	 rio, comprovados conforme item 8.4 do Edital.

8- DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

8.1 O processo seletivo simplificado sera	  realizado em etapa u	 nica, que consistira	  em Prova de Tí	tulos, de 

cara	 ter classificato	 rio, conforme especificado no Quadro I deste Edital.

8.2 A classificaça�o resultara	  de pontos atribuí	dos a1  Formaça�o AcadeImica e ao tempo de Serviço no Exer-

cí	cio de Atividades Profissionais conforme o Quadro I.

8.3 A prova de Avaliaça�o de Tí	tulos, que visa avaliar os tí	tulos do candidato nas duas a	 reas indicadas nos 

quadros abaixo, tera	  valor ma	ximo de 100 (cem) pontos, conforme indicada nos anexos II e III:

QUADRO I

ÁREA PONTOS

I – Exercí	cio Profissional 30

II – Qualificaça�o Profissional 70

TOTAL 100

8.4- Considera-se como Título “Exercício Profissional”, o Tempo de Serviço Prestado na AF rea Pu	 blica ou 

Privada,  comprovado  exclusivamente  na  CARTEIRA  PROFISSIONAL para  a  área  PRIVADA  e  na 
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Carteira  Profissional  e/ou  Certidão  Funcional  para  a  área  PÚBLICA,  no  cargo  PLEITEADO  ou 

CORRELATO ao cargo ao qual se inscreveu para o Processo Seletivo.

8.4.1 - Tratando-se de candidato “servidor pu	 blico” a comprovaça�o podera	  ser substituí	da por declaraça�o 

fornecida pelo o	 rga�o responsa	vel de assentamento funcional.

8.4.2 - Na�o sera�o atribuí	dos pontos ao tempo de serviço concomitante.

8.5- Na  avaliaça�o  de  tí	tulos  de  AF rea  II  –  Qualificaça�o  Profissional  sera�o pontuados  os  títulos, 

relacionados ao cargo ou área de atuações pleiteadas.

8.5.1- Não  serão  computados  pontos  para  cursos  e  tempo  de  serviços  exigidos  como  pré-

requisitos;

8.5.2 - Na�o sera�o pontuados os cursos de formaça�o de grau inferior ao apresentado como requisito ao 

exercí	cio do cargo ou curso na�o concluí	do, bem como na�o sera�o pontuados tempo de serviço volunta	 rio, 

esta	gio, ou tempo de serviço em grau inferior ao do cargo pleiteado.

8.5.3- Na�o sera�o pontuados os Certificados ou Declaraço� es de Cursos apresentados com data de conclusa�o 

anterior ao ano de 2019, se apresentarem inelegí	veis ou perceptivelmente alterados.

8.5.4 – Na�o sera	  pontuado qualquer tipo de curso se neste na�o constar o timbre e carimbo de CNPJ da  

entidade que forneceu o curso, data da conclusa�o do mesmo, carimbo e assinatura do responsa	vel pela 

emissa�o do documento e data de expediça�o do mesmo.

8.6-  Na contagem geral  de  pontos  dos  tí	tulos  na�o  sera�o  computados os  que ultrapassarem o limite 

estabelecido para cada a	 rea de pontuaça�o.  Ob  s:    N  Ã  O    I  N  C  L  U  I  R NO    E  N      V  E  L      O  P  E    C  URSOS    E      X  CE  D      E  NTE  S   

SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO  .  

8.7- Os tí	tulos devera�o ser entregues acondicionados em envelope, contendo na parte externa o nome e o 

nu	 mero de inscriça�o do candidato e o cargo para o qual esta	  inscrito. A responsabilidade pela escolha dos 

documentos a serem apresentados na Prova de Avaliaça�o de Tí	tulos e	  exclusiva do candidato.

8.8- A quantidade de títulos apresentado será conferida na presença do candidato e o servidor 

conferente assinará o respectivo termo de entrega.

8.9- Sera�o desconsiderados os tí	tulos que na�o atenderem as exigeIncias, deste Edital.

8.10- Para os cargos que se exige como pre	 -requisito o Registro no Conselho da Classe, o tempo de serviço 

somente sera	  considerado a partir da data de registro no referido Conselho.

9- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

9.1- A listagem de classificaça�o dos candidatos sera	  elaborada por ordem decrescente do total de pontos 

obtidos. Havendo empate na classificaça�o final dos candidatos aprovados, o crite	 rio de desempate, pela 

ordem, sera	  o seguinte:

a) que tiver obtido maior número de pontos no exercício profissional – Área I;
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b) que tiver apresentado o maior número de pontos na qualificação profissional – Área II;

c) o candidato de maior idade.

9.2- A homologaça�o da inscriça�o na�o desobriga o candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando soli-

citado, o atendimento a todos os requisitos e condiço� es estabelecidos neste edital. O candidato que na�o o 

atender tera	  sua inscriça�o CANCELADA, sendo ELIMINADO do processo seletivo simplificado.

9.3- A listagem de candidatos classificados com o RESULTADO PRELIMINAR sera	  divulgada a partir das 

12:00h do dia 01/04/2024, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal e no sí	tio oficial da Prefeitura 

de Ibiraçu www.ibiracu.es.gov.br.

9.4 – O RESULTADO FINAL sera	  divulgado a partir das 12:00h do dia 03/04/2024 no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal e no site oficial da Prefeitura de Ibiraçu www.ibiracu.es.gov.br  .  

10- DA REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE:

10.1. O prazo para interposiça�o de recurso contra o Resultado Preliminar sera	  de 01 (um) dia útil apo	 s a 

concretizaça�o do evento (divulgaça�o do resultado das provas de tí	tulos), tendo como termo inicial e final o 

1º dia u	 til subsequente a1  data da divulgaça�o do resultado do processo seletivo.

10.2. Admitir-se-a	  um u	 nico recurso por candidato,  devendo,  este,  estar devidamente fundamentado, 

sendo desconsiderado recurso de igual teor.

10.3. Os RECURSOS devera�o ser PROTOCOLADOS no SETOR de PROTOCOLO da PREFEITURA MUNICI-

PAL  DE  IBIRAÇU,  dirigidos  a1  Comissão  Realizadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado,  no  hora	 rio  de 

07h00mim a1 s 16h00mim no dia IMPRETERIVELMENTE NO 02/04/2024.

10.4. Na�o sera�o aceitos recursos interpostos por fac-sí	mile (fax), telex, internet, telegrama ou outro meio 

que na�o seja o especificado neste edital, bem como na�o sera�o aceitos recursos interpostos por terceiros,  

exceto quando devidamente representados por procuraça�o.

10.5. Os recursos interpostos em desacordo com as especificaço� es contidas neste Capí	tulo na�o sera�o ava-

liados.

10.6. Sob hipo	 tese alguma sera	  concedida vista de sua avaliaça�o procedida apo	 s o dia previsto no subi-

tem 9.1do Edital.

10.7. - Este processo seletivo, considerando auseIncia de reserva te	 cnica para atendimento a1 s necessida-

des emergenciais de excepcional interesse pu	 blico, do Municí	pio de Ibiraçu 

tera	  validade de 12 (doze) meses,  contados da data da sua homologaça�o,  conforme Lei  Municipal  Nº 

3.814/2016.

10.8. - Decorridos o prazo de 12 (doze) meses contados da homologação, os documentos utilizados 

neste processo seletivo e que não resultaram em contratação serão eliminados.
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11 – DA CONTRATAÇÃO

11.1– Sera�o convocados para contrataça�o os primeiros classificados, que, apo	 s convocaça�o, devera�o com-

parecer  no Setor  de  Recursos  Humanos,  da  Secretaria  Municipal  de  Administraça�o,  localizada na  Av. 

Cond’Deu, nº 486, Centro – Ibiraçu/ES., munido dos seguintes documentos:

11.2– CPF original e co	 pia;

11.3– Tí	tulo de Eleitor e comprovante de votaça�o nas duas u	 ltimas eleiço� es (original e co	 pia);

11.4 – Carteira de Identidade (original e co	 pia);

11.5 – Certificado de Reservista (original e co	 pia);

11.6 – Certida�o de Nascimento/Casamento (original e co	 pia);

11.7 – Certida�o de Nascimento dos filhos (original e co	 pia);

11.8 – Registro no Conselho de Classe e Certificado de Regularidade de Conselho de Classe,  

quando exigido;

11.9 – Uma foto 3 x 4 recente;

11.10 – PIS/PASEP;

11.11 – Carteira de Habilitaça�o – CNH Categoria D para motorista;

11.12 – Carteira de Trabalho e PrevideIncia Social (CTPS);

11.13 – Atestado De Antecedentes Criminais

11.14 – Comprovante do comprovante de anuidade ou do parcelamento junto ao Conselho respectivo a 

cada cargo de ní	vel superior;

11.15 – Carteira de vacinaça�o dos filhos menores de 05 (cinco) anos;

11.16 - Comprovante de resideIncia;

11.17 – Atestado de sau	 de exarado por me	dico de trabalho;

11.18 – Comprovante de escolaridade compreendendo histo	 rico escolar e diploma;

11.19 – Nu	 mero de conta banca	 ria

11.20 – Para os candidatos com deficieIncia, quando convocados, devera�o apresentar tambe	m relato	 rio 

me	dico (laudo me	dico) atestando a espe	cie, o grau ou ní	vel da deficieIncia, com expressa refereIncia ao 

co	 digo de Classificaça�o Internacional da Doença (CID), bem como a causa da deficieIncia;

11.21 – Os candidatos classificados que forem convocados devera�o passar por exame me	dico pre	 -admissi-

onal, sendo requisito para contrataça�o estar habilitado na avaliaça�o das condiço� es de sau	 de;

11.22 – As deciso� es pela inabilitaça�o do candidato na avaliaça�o das condiço� es de sau	 de sa�o de cara	 ter eli-

minato	 rio para efeitos de admissa�o e delas na�o cabera	  qualquer recurso ou pedido de revisa�o;

11.23 – Co	 pia do carta�o de vacina atualizado com todas as vacinas e inclusive COVID19;

11.24 – Mostrar no ato da contrataça�o todos os originais constantes no (s) pre	 -requisito(s);

11.25 - Exame Toxicológico para Motorista de Ambulância e Motorista de Veículo  Pesado

11.26 – Apresentar Laudo Psicolo	 gico;
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11.27 – O candidato que por qualquer motivo na�o comparecer a1  convocaça�o no  prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas perdera	  o direito a1  vaga.

12 – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:

12.1 – Fica assegurado a1  pessoa com deficieIncia o direito de ser inscrever neste processo seletivo, em 

igualdade de condiço� es com os demais candidatos, para o provimento de vagas cuja atividade seja compa-

tí	vel com a deficieIncia da qual possui, que sera	  verificada atrave	s de inspeça�o me	dica;

12.2 – Fica reservado o percentual de 05 % (cinco por cento) das vagas a Candidato com deficieIncia habili-

tados, desde que compatí	veis a1 s atribuiço� es da funça�o, de acordo com a Constituiça�o Federal;

12.3 – Sera	  eliminado da lista dos candidatos com deficieIncia o Candidato cuja deficieIncia na�o seja consta-

tada pelo laudo me	dico exigido no item 11.20, passando a compor a lista de classificaça�o geral final;

12.4 – A aplicaça�o do percentual de que trata o item anterior refere-se ao nu	 mero inteiro, na�o havendo ar-

redondamento de nu	 mero fracionado;

12.5 – Para o cumprimento do disposto neste tí	tulo, a cada 20 (vinte) convocaço� es, 01 (uma) sera	  destina-

da ao candidato com deficieIncia;

12.6 – O candidato com deficieIncia que na�o realizar a inscriça�o com as informaço� es sobre a deficieIncia, 

na�o podera	  invocar, posteriormente, sua situaça�o para quaisquer benefí	cios, inclusive na�o sendo cabí	vel 

recurso sobre o tema;

12.7 – No caso de na�o ocorrer classificaça�o de candidato com deficieIncia para ocupar vaga reservada a 

essa finalidade, esta sera	  preenchida por candidato classificado na lista geral;

12.8 – O na�o comparecimento da data, local e hora	 rios marcados eliminara	  definitivamente o candidato da 

lista de candidatos com deficieIncia, qualquer que seja a raza�o alegada;

13– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

      13.1– Podera	  ser entregue apenas uma procuraça�o por candidato, que ficara	  retida, assumindo o candida-

to as consequeIncias de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscriça�o;

     13.2- A inscriça�o implicara	  o conhecimento das presentes normas, bem como da legislaça�o relacionada no 

preaImbulo e aceitaça�o das condiço� es referentes a1  seleça�o aqui estabelecidas;

13.3– A inexatida�o de afirmativas ou constataça�o de irregularidades na documentaça�o apresentada, ainda 

que verificada posteriormente, eliminara	  o candidato da seleça�o podendo ser anulado os atos dela decor-

rentes;

     13.4–Na�o sera�o contratados pela Prefeitura Municipal de Ibiraçu ex-servidores dispensados por justa cau-

sa, independente de classificaça�o;

13.5– A convocaça�o dos candidatos classificados sera	  feita atrave	 s de publicaça�o no quadro de avisos do 

pre	dio sede da Prefeitura Municipal de Ibiraçu;
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13.6– Na�o sera	  fornecido ao candidato qualquer documento comprobato	 rio de classificaça�o no Processo 

Seletivo, valendo-se para esse fim, a publicaça�o dos resultados finais;

13.7– O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a1  prefeitura Municipal de Ibiraçu, du-

rante o processo seletivo.

      13.8 -Os remanescentes da presente seleça�o podera�o ser convocados para contrataça�o, na medida em que 

surgirem as vagas, podendo estas ocorrer em condiço� es diversas das fixadas neste edital;

13.9– Sera	  automaticamente indeferida a inscriça�o do candidato que:

I - Na�o apresentar os documentos exigidos como pre	 -requisitos no ato da inscriça�o;

II - Apresentar Registro no Conselho de Classe vencido, quando o cargo assim o exigir.

III - Na�o sera�o aceitos pela Comissa�o de Avaliaça�o, documentos que contenham rasuras.

13.10 - Cabera	  ao candidato, quando convocado, apresentar todos os documentos originais exigidos, para 

confereIncia e autenticaça�o das co	 pias.

13.11 - Correra	  por conta do candidato a realizaça�o de todos os exames necessa	 rios, solicitados no ato de 

sua convocaça�o.

13.12 - Nenhum candidato podera	  alegar desconhecimento das instruço� es contidas neste edital.

13.13 - O candidato que assinar contrato de prestaça�o de serviço tempo determinado com este Municí	pio 

fica ciente de que estara	  sujeito a AVALIAÇÃO, em qualquer e	poca do ano, 

13.14 - Realizada pela sua chefia imediata na qual estiver localizado, sob supervisa�o da Secretaria Munici-

pal de Sau	 de.

13.15 -  A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste edital, quando for 

evidenciada a insuficiência de desempenho profissional ou má conduta e número de atestados 

médicos, acarretará rescisão do contrato celebrado com esta Municipalidade, respeitada a legisla-

ção vigente e, ainda, em impedimento de concorrer a outros processos seletivos simplificados pro-

movidos pelo Município.

13.16 -  A cada 01 (um) dia não trabalhado dentro de 01 (um), em razão de falta injustificada, o servidor  

contratado terá o desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio-transporte, na proporção 10% 

(dez por cento) e, a cada 03 (três) dias dentro de 03 (três) meses completos o servidor contratado terá seu  

desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio-transporte, na proporção 20% (vinte por cento). 

13.17 - A cada 03 (três) dias não trabalhados dentro de 01 (um) mês completo, em razão de falta por atesta-

do médico ou laudo, o servidor contratado terá o desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio-

transporte, na proporção 10% (dez por cento) e, a cada 06 (seis) dias dentro de 03 (três) meses completos o  

servidor contratado terá seu desconto no crédito do vale/ticket alimentação e auxílio-transporte, na propor-

ção 20% (vinte por cento).

13.18 – O crite	 rio de assiduidade sera	  fundamental na avaliaça�o de desempenho do profissional.
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13.19 - A aprovaça�o neste Processo Seletivo Simplificado na�o assegura ao candidato a sua contrataça�o, 

apenas a expectativa de ser convocado, seguindo rigorosa ordem de classificaça�o.

13.20 - Os candidatos estara�o sujeitos ao cumprimento do hora	 rio de trabalho determinado pela Secreta-

ria requisitante, devendo atuar nas localidades de necessidade do Municí	pio. Na impossibilidade do cum-

primento, o candidato formalizara	  desisteIncia da vaga ou rescisa�o contratual.

13.20 - A identificaça�o do local de trabalho sera	  definida de acordo com a necessidade da Secretaria que 

convocar o candidato para contrato tempora	 rio.

13.21 – A aprovaça�o neste processo seletivo simplificado na�o assegura o candidato a1  sua contrataça�o, mas 

apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosa ordem de classificaça�o.

13.22 - De acordo com a legislaça�o processual civil em vigor, e	  a Comarca de Ibiraçu, o foro competente 

para julgar as demandas judiciais decorrentes dos presentes processos seletivos simplificado.

13.23 – Os casos omissos neste Edital sera�o resolvidos pela Comissa�o Organizadora do Processo Seletivo 

Simplificado.

Ibiraçu/ES, 07 de março de 2024.

DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal
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ANEXO I

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2024

FICHA DE INSCRIÇÃO N º ______________

CARGO PRETENDIDO: _______________________________________________________________________

DEFICIENTE: (     ) SIM    (     ) NAE O   QUAL?___________________________________ Sexo: M (   )    F (   )

Nome Completo: ____________________________________________________________________________

Endereço: _____________________________________________________________________ nº___________

Bairro: _______________________________________ Cidade: ___________________________ UF: ________

CEP: _______________ Telefone(s):____________________________________________________________

Data Nasc.: _____/______/______Cidade Nasc: _______________________________________ UF: _____

RG: ____________________________________ CPF: ________________________________________________

Nacionalidade: ________________________________ Estado Civil: _________________________________

Formação/ Graduação:
Ensino Fundamental I - 1ª a 4ª se	 rie:(___) Incompleto    (___) Completo
Ensino Fundamental II – 5ª a 8ª se	 rie: (___) Incompleto (___) Completo
Ensino Me	dio:(___)  Incompleto    (___) Completo
Ní	vel Superior: (___) Incompleto  (___) Completo

Declaro que as informaço� es acima prestadas sa�o verdadeiras, bem como estar ciente e concordar com todo o 
regramento estabelecido no Edital nº 006/2024, assumindo total responsabilidade pelos dados registrados 
nesta ficha e que estou ciente que deverei manter atualizadas as informaço� es aqui prestadas.

Ibiraçu /ES, _________ de _____________________de 2024.

_______________________________________________                         Nº de folhas   __________________
                        Assinatura candidato 

........................................................................................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2024

PROTOCOLO DE INSCRIÇAE O Nº: __________________.

NOME DO CANDIDATO______________________________________________________________________

CARGO: ___________________________________________________________ Nº DE FOLHAS___________

ASS. DO SERVIDOR CONFERENTE: _____________________________________________________________
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ANEXO II

EXERCÍCIO PROFISSIONAL – 30 PONTOS

DISCRIMINAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
NAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS PESO MÁXIMO PONTOS

ExperieIncia em serviço prestado no cargo pleiteado, ou 
correlato  a  este,  prestado  DE FORMA  DIRETA  À 
ÓRGÃOS PÚBLICOS,  nunca de ní	vel  inferior ao cargo 
pleiteado,  ocorrida  apo	 s  respectiva  conclusa�o  ou 
colaça�o  de grau no curso exigido para o  exercí	cio  do 
cargo,  exceto  esta	 gio  e  trabalho  volunta	 rio, 
comprovados conforme item8.4do edital.

0,25 pontos por meIs 

completo, ate	  o limite de 

5 (cinco) anos.

15

ExperieIncia em serviço prestado no cargo pleiteado, ou 
correlato  a  este,  prestado  na  INICIATIVA  PRIVADA, 
nunca  de  ní	vel  inferior  ao  cargo  pleiteado,  ocorrida 
apo	 s respectiva conclusa�o ou colaça�o de grau no curso 
exigido  para  o  exercí	cio  do  cargo,  exceto  esta	 gio  e 
trabalho volunta	 rio, comprovados conforme item 8.4 do 
Edital.

0,25 pontos por meIs 

completo, ate	  o limite de 

5 (cinco) anos.

15

TOTAL 30 

ANEXO III

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL – 70 PONTOS

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL SUPERIOR

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO
POR CURSO

QUANTIDAD
E MÁXIMA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

TIFTULO DE DOUTORADO 18 1 18

TIFTULO DE MESTRADO 13 1 13

CURSO  DE  POF S-GRADUAÇAE O  OU  ESPECIALIZAÇAE O 
ESPECIFFICO  (A)  DO  CARGO  PLEITEADO  COM  CARGA 
HORAF RIA IGUAL OU SUPERIOR AX  360h.

12 1 12

CURSO DE POF S-GRADUAÇAE O OU ESPECIALIZAÇAE O 7 1 7

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU SUPERIOR A 
180 HORAS  ESPECIFFICO  DO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019. 5 2 10

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O  DE  80 A 179 HORAS 
ESPECIFFICO  DO  CARGO  PLEITEADO,  REALIZADOS  A 
PARTIR DE 2019. 3 2 6

CURSO AVULSO OU EVENTO COM DURAÇAE O DE 20 A 79 
HORAS  ESPECIFFICO  DO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

2 2 4

TOTAL DE PONTOS 70

Rua Martins Pescadores, nº 76, Profª Ericina Pagiola, Ibiraçu - Espírito Santo.
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QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL MÉDIO

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO
POR CURSO

QUANTIDAD
E MÁXIMA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU SUPERIOR A 
120 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

30 1 30

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU  SUPERIORA 
80 A 119 HORAS, ESPECIFFICO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

25 1 25

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU  SUPERIORA 
20 A 79 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE  2019

12 1 12

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU SUPERIORA 8 
A  19 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

3 1 3

TOTAL DE PONTOS 70

QUADRO DE PONTUAÇÃO NÍVEL FUNDAMENTAL

DESCRIÇÃO DE TÍTULOS PONTUAÇÃO
POR CURSO

QUANTIDAD
E MÁXIMA

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA

ENSINO MEF DIO COMPLETO 25 1 25

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU  SUPERIORA 
120 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019 15 1 15

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU  SUPERIORA 
80 A 119 HORAS, ESPECIFFICO AO CARGO PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

10 1 10

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU  SUPERIORA 
20 A 79 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

5 2 10

CURSO AVULSO COM DURAÇAE O IGUAL OU SUPERIORA 8 
A  19 HORAS, ESPECIFFICO  AO  CARGO  PLEITEADO, 
REALIZADOS A PARTIR DE 2019

2,5 4 10

TOTAL DE PONTOS 70
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